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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

..........................................................

.......................................

..........................................................

.......................................

TÍTULO VI

Dos Profissionais da Educação

..........................................................
.......................................

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em 
nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e 
doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com 
curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título 
acadêmico.

...............................................................................................................................
.............................................................................................................................
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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

   Dispões sobre a estruturação do Plano de 
Carreiras e Cargos de Magistério Federal; 
sobre a Carreira do Magistério Superior, de 
que trata a Lei no 7.596, de 10 de abril de 
1987; sobre o Plano de Carreira e Cargos de 
Magistério do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico e sobre o Plano de Carreiras de 
Magistério do Ensino Básico Federal, de que 
trata a Lei no 11.784, de 22 de setembro de 
2008; sobre a contratação de professores 
substitutos, visitantes e estrangeiros, de que 
trata a Lei no 8.745 de 9 de dezembro de 
1993; sobre a remuneração das Carreiras e 
Planos Especiais do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, de que trata 
a Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006; 
altera remuneração do Plano de Cargos 
Técnico-Administrativos em Educação; altera 
as Leis nos 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
11.784, de 22 de setembro de 2008, 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, 11.892, de 29 de 
dezembro de 2008, 11.357, de 19 de outubro 
de 2006, 11.344, de 8 de setembro de 2006, 
12.702, de 7 de agosto de 2012, e 8.168, de 
16 de janeiro de 1991; revoga o art. 4o da Lei 
no 12.677, de 25 de junho de 2012; e dá 
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................

......................................................................................................................................

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2062-1989?OpenDocument


SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

CAPÍTULO II

DO INGRESSO NAS CARREIRAS E CARGOS ISOLADOS DO PLANO DE 
CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL

Seção I

Da Carreira de Magistério Superior e do cargo isolado de Professor Titular-
Livre do Magistério Superior

Art. 8o O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no 
primeiro nível da Classe de Professor Auxiliar, mediante aprovação em 
concurso público de provas e títulos.

§ 1o No concurso público de que trata o caput, será exigido o diploma de 
curso superior em nível de graduação. 

..........................................................

..........................................................

..........................................................
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